
INDICAÇÃO Nº 
2215
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para custeio de medicamento e material de consumo do Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho na cidade de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

A primeira instituição brasileira destinada ao estudo do câncer, o Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho, foi idealizada em 1920 pelo Dr. Arnaldo Augusto Vieira de Carvalho, então diretor da Faculdade de Medicina da Santa Casa de São Paulo. Este médico que se impressionou com o flagelo do câncer, iniciou um movimento a fim de arrecadar fundos para a criação de uma entidade que tratasse da doença, utilizando-se do radium e de outros métodos eletrofísicos e cirúrgicos para o tratamento da doença. Foi então formada uma comissão com membros da Sociedade de Medicina, os doutores Arnaldo Augusto Vieira de Carvalho, Oswaldo Pimentel Portugal e Raphael Penteado de Barros. Porém, apenas em cinco de novembro de 1929, o hospital conseguiu abrir suas portas, em terreno cedido pela Santa Casa de São Paulo, onde funciona até hoje. 

Desde então, não deixou mais de prestar este essencial serviço para a comunidade. O Dr. Arnaldo Vieira de Carvalho não teve tempo suficiente para ver a concretização de sua obra, vindo a falecer no mesmo ano que se deu inicio ao projeto, em 1920. O setor de Ginecologia e Cirurgia foi o primeiro a começar a funcionar, chefiada pelo Dr. José Ayres Netto, que teve como assitentes, Pedro Ayres Netto (seu filho), Raul Vieira de Carvalho e outros. Na época, as cirurgias eram feitas na 1ª Enfermaria de Cirurgia e Ginecologia da Santa Casa de São Paulo e, somente em 1934, foi realizada nas novas instalações do próprio Instituto, a primeira cirurgia para retirada de um tumor de ovário.

O Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho é uma instituição filantrópica sem fins lucrativos que tem como objetivo:

Estatutário. a) Promover o diagnóstico, a prevenção, a detecção e o tratamento do câncer; b) Incentivar investigações científicas relativas aos problemas do câncer e dos agentes empregados no seu tratamento; c) Promover cursos de especialização e aperfeiçoamento dentro de suas finalidades; d) Cooperar nas campanhas de combate ao câncer, com entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras.

A instituição realizou em 2014, 4.265 internações, 3.252 cirugias, 115.573 consultas ambulatoriais, 196.447 exames, 25.345 aplicações de quimioterapia, 274.764 aplicações de radioterapia, entre outras atividades assistenciais ao paciente oncológico.

Para continuar atendendo a população de São Paulo de forma adequada, o Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho na cidade de São Paulo necessita de recursos 
Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para custeio de medicamento e material de consumo do Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho na cidade de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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